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Ementa

ASSEGURA  A  ESTUDANTES  O  DIREITO  AO  PAGAMENTO  DE  MEIA  ENTRADA  EM  ESPETÁCULOS
ESPORTIVOS, CULTURAIS E DE LAZER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

Data da Norma

18/10/1995
Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Revogada

Histórico de Alterações
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21/08/2017 Lei Ordinária nº 6762/2017 Revogada pela
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LEI No. 3.2B0 DE 18 DE OUTUBRO DE 1.995 

(AUTOR:-Vereador CARLOS ALBERTO REZENDE LOPES) 

“Assegura a estudantes c direito ao pagamento 

de meia entrada em espetáculos esportivoss culturais e 

de lazera e dá providências correlatas", 

VIVALDO FRANCISCO OLIVEIRA, VICE-PRESIDENTE 
Da CAMBRA MUNICIPAL DE INDBLATURA, ESTADO DE SAD FALLD. 

FAÇO SABER QUE DE ACORDO COM O ART.51, PARAGBRAFOS to. E 
fo. DA LOMI. FROMULGOO à SEGUINTE LEI: 

Arts lo. - Fica assegurado avs estudantes. 

regularmente matriculados em estabsisacimentos de ensino 

de primeiros segundo & terceiro graus: enistentes no 

Municipio dae Indaiatuba, vw pagamento de melacentrada no 

valor efetivamente cobrado para o ingresso em casas de 

diversão, cia espetácuios teatraiss musicais E Circenses: 

em casas de exibição cinematográfica. praças esportivas 

e similares das áreas de esporte, cultura e lazer de 

Município de Indaiatuba, na corfoermidade da presente 

Lei 

Farágrato do. — Serão beneficiados por esta 

lei CS estudantes devidamente matriculados em 

estabelecimentos de ensino público cu garticulars do 

primeiros segundo e tarceiro Gala devidamente 

autorizados a funcionar pelos argãos competentes. 

Parágrafo Co. - Fara efeito do cumprimenta 

desta Jlaia consideran-se casas de diversão de qualquer 

naturezas como previsto no “caput” deste artigos os 

locais ques por suas atividades, propiciem lazer se 
entretenimento, 

Art Ele mr à Cartaira da Identificação 

Estudantil - C.l.E. surá emitida e distribuida somente 

pre ici Grâmios Estudantis: Diretórios &ãcadêmiços E 

Centros fcadâêmicos de cada estabelecimento de ensinos 

Farágrafo ly, - Ficam as direções de escolas 

de primeiros segundo e terceiros graus cobrigadas a 

fornecer às respectivas entidades representativas uos 

seus corpos dicente. no irmicio do semestre letivo. as 

listagens dos estudantes devidamente matriculados em 

suas unidades de ensinos 
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PALÁCIO VOTURA : 
RUA HUMAITÁ, 1.167 - TELEFONE: (0192) *75-9922 

CEP 13330-006 - INDAIATUBA - SP 

Farágrafo Po- A Carteira a Identificação Estudantil sera válida em todo o território do Municipio de Indaiatuba, perdendo a Sua validade apenas quando da expedição de nova carteira no ano letivo seguinte. 

Art. Jo, - Caberá à Administração Municipal da intaiatuba, através des seus respectivos cCrgãos «ea culturas esporte, turismo as defesa do strngtumidor a fiscalização a q cumprimento desta lei, bem como as Ministério Públicos quando este assim entender. 

Prt. 40, — O Executivo Municipal, no prazo de até 40 (sessenta) dias, à contar da data da publicação desta lei. procaderaá a sua regulamentação. prevendo inclusives sanções aus estabelecimentos infratores. que poderga chegar até a suspensão do seu alvará de funcicnamento. 

Prte Sos. —- Esta Lai entrará em vigor na data de sita publicação. 

Pri. Gu, - Revogam-se as disposições em contrários 

Câmara Municipal cla Indaiatuba, aos 18 de cutubroa de 1,995, 
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VIVALDO FRÂNCISCO OLIVEIRA 
Vice-Presidente 

Publicada aos 21/10/95 - Jornal Votura 
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